
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31210765351 2062

Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

TECNOLOGIA EDUCACIONAL SOLUCOES E CONSULTORIA LTDA - ME

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

2244

2211

2001

BELO HORIZONTE

30 Março 2017

Nº FCN/REMP

J173685521395

1

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Capa de Processo

Número do Protocolo

17/170.512-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J173685521395

Data

22/03/2017

055.251.926-08 SIMONE TEIXEIRA VITORINO

054.422.766-26 JORGE LUIZ MENDONCA DE OLIVEIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  
 

TECNOLOGIA EDUCACIONAL SOLUÇÕES E CONSULTORIA LTDA 

SIMONE TEIXEIRA VITORINO, nacionalidade, brasileira empresaria, solteira, data de nascimento 
09/09/1981, nº do CPF 055.251.926-08, documento de identidade, MG-11.635.984 SSP/MG com 
domicílio e residência  a Rua Manoel Diniz, nº. 172 – Apto. 204 bairro/distrito, Palmares, município, Belo 
Horizonte - Minas Gerais, CEP. 31.160-670 

JORGE LUIZ MENDONÇA DE OLIVEIRA, nacionalidade, brasileiro, empresário, solteiro, data de 
nascimento 20/12/1971, nº do CPF 054.422.766-26, documento de identidade, MG-12.767.370 SSP/MG 
com domicílio e residência  a Rua Suzana Furtado de Oliveira, nº. 75 – Apto. 302 bairro/distrito, Silveira, 
município, Belo Horizonte - Minas Gerais, CEP. 31.140-430 

Únicos sócios da empresa Tecnologia Educacional Soluções e Consultoria Ltda., resolvem de comum 
acordo alterar o Contrato Social, registrado na JUCEMG, sob o NIRE 312.107.653.51 EM 06/12/2016 e 
inscrita no CNPJ sob o nº 26.665.833/0001-65 localizada na Rua: Suzana Furtado de Oliveira, nº.75 
Apto.302 Bairro: Silveira, CEP.31.140-430 BH/MG. em conformidade com a lei 10.406 de 10 de janeiro 
2002, que se regerá pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira: 
 
Ficam admitidos na sociedade, IURI CAIXETA VIEIRA DE MENDONÇA, brasileiro, 

solteiro, empresário, nascido em 14/02/1998, portador da carteira de identidade nº. MG. 
16.160.820 expedida por SSP/MG, portador do CPF Nº.099.849.756-81 residente e domiciliado 
na Rua Ana Carvalho Silveira, nº.45 apto. 302 Bairro: Silveira, Belo Horizonte, MG. CEP. 31.140-
440 neste ato representado por sua bastante procuradora, SIMONE TEIXEIRA VITORINO, já 
qualificada acima, e  ANNE LUIZE SANTOS PEREIRA, brasileira, solteira, empresaria, nascida 
em 22/03/1988, portadora da carteira de identidade nº. MG. 14.148.201 expedida por SSP/MG, 
portadora do CPF Nº.081.481.596-02 residente e domiciliado na Rua Godofredo de Araujo, 
nº.299 Bairro: Sagrada Familia, Belo Horizonte, MG. CEP. 31.035-520 representada por sua 
bastante procuradora SIMONE TEIXEIRA VITORINO, já qualificada acima. 

 
 
Clausula Segunda: 
 
  Em virtude da admissão de novos sócios,Simone Teixeira Lima , CPF.055.251.926-08 
detentora de 12.500 (doze mil e quinhentas quotas) no valor unitário de R$1,00, cede e transfere 125 
(cento e vinte e cinco quotas) no valor unitário de R$1,00 para Anne Luize Santos Pereira, 
CPF.081.481.596-02 representada por sua bastante procuradora, Simone Teixeira Vitorino, já 
qualificada acima, Jorge Luiz Mendonça de Oliveira, CPF.054.422.766-26 detentor de 12.500 (doze mil 
e quinhentas quotas) no valor unitário de R$1,00, cede e transfere 125 (cento e vinte e cinco quotas) no 
valor unitário de R$1,00 para Iuri Caixeta Vieira de Mendonça, CPF.099.849.756-81 representado por 
sua bastante procuradora, Simone Teixeira Vitorino, já qualificada acima. 
 
 
Cláusula Terceira: 
 
    A Sede da Sociedade foi transferida para a Rua Ilacir Pereira Lima 195 Sala 602, Bairro: 
Silveira,  Belo Horizonte - MG, Cep. 31.140-540 
 
 
Cláusula Quarta: 
   
  O Objeto Social da Empresa passa a ser de: Prestação de serviços de consultoria em 
tecnologia da informação, Suporte técnico, Manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, 
treinamento em informática, Representação Comercial em geral, Comercio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática.   
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Cláusula Quinta: 
 
  À vista da modificação ora ajustada, Consolida-se o Contrato social, com a seguinte 
redação: 
 
      CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
 
 
Cláusula Primeira: Denominação da Sociedade 
 
  Neste ato, a Sociedade continua a adotar a denominação social de TECNOLOGIA 
EDUCACIONAL SOLUÇÕES E CONSULTORIA LTDA – ME 
 
                       Paragrafo Único: A Sociedade tem como nome de fantasia, TED CONSULTING 
TECNOLOGIA EDUCACIONAL. 
 
 
Cláusula Segunda: Ca pital Social 

 
O Capital social é de R$25.000,00 (Vinte e Cinco mil reais) dividido em 25.000 quotas no 

valor nominal de R$1,00 (um real)  subscrito e integralizado em moeda corrente do pais, fica 
distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

 
 
NOME                                              Nº. DE QUOTAS     VALOR                         
 
SIMONE TEIXEIRA VITORINO                 12.375           R$12.375,00 
JRGE LUIZ MENDONÇA DE OLIVEIRA   12.375           R$12.375,00 
IURI CAIXETA VIEIRA DE MENDONÇA  125                R$     125,00 
ANNE LUIZE SANTOS PEREIRA            125                R$     125,00 

 
Parágrafo Único. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital Social, nos termos do artigo 
1.052 da Lei nº 10.406, de 10/01/2002. 

 
 
Cláusula Terceira: Duração da Sociedade 
 
  Para todos os efeitos legais a sociedade teve inicio em 06 de dezembro de 2016, e esta 
alteração a partir da data de registro no órgão competente, continuando a ser por tempo indeterminado 
seu prazo de duração.   
 
 
Cláusula Quarta: Sede da Sociedade 
 
    A Sede da Sociedade foi transferida para a Rua Ilacir Pereira Lima 195 Sala 602, Bairro: 
Silveira, Belo Horizonte - MG, Cep. 31.140-540  
 
 
Cláusula Quinta: Objeto da Sociedade 
 
   O Objeto Social da Empresa passa a ser de: Prestação de serviços de consultoria em 
tecnologia da informação, Suporte técnico, Manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, 
treinamento em informática, Representação Comercial em geral, Comercio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática.   
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Cláusula Sexta: Administração da Sociedade 
 
  A administração da sociedade caberá ao administrador/sócio SIMONE TEIXEIRA 
VITORINO ao administrador/sócio JORGE LUIZ MENDONÇA DE OLIVEIRA, agindo juntos ou 
individualmente, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade,judicial e 
extrajudicial.podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial,vedado no entanto, faze-lo em atividades estranhas 
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócio. 
 
                                                                                                                                                                                                
Cláusula Sétima: Exercício Social 
 
  Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial 
e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apuradas.  
 
 
Cláusula Oitava: Análise das contas 
 
                     Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administradores quando for o caso. 
 
 
Cláusula Nona: Abertura de Filiais 
 
  A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 
 
 
Cláusula Décima: Retirada de pró-labore dos sócios  
 
  Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore, 
observadas as disposições regulamentares. 
 
 
Cláusula Décima Primeira: Impedimento, Falecimento, sucessão e interdição de sócios 
 
  Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
sócio(s) remanescentes(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução verificada em balanço especialmente levantado. 
 

           Parágrafo único – o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio 
 
 
Cláusula Décima Segunda: Sobre os administradores 
 
  Os Administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 
 
 
Cláusula Décima Terceira: Distribuição de lucros 
 
  Os Sócios poderão definir em função do caixa da empresa, a distribuição de lucros 
antecipadamente. 
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Cláusula Décima Quarta: Responsabilidade dos sócios 
 
  Os Sócios Respondem solidariamente pelos atos administrativos e financeiros, juntos ou 
separadamente.  
 
 
Cláusula Décima Quinta: Foro 
 
  Fica eleito o foro de Belo Horizonte, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato.  
 
E, estando os sócios justos e contratados, assinam o presente instrumento digitalmente, Simone Teixeira 
Vitorino, Jorge Luiz Mendonça de oliveira, Anne Luize Santos Pereira e Iuri Caixeta Vieira de Mendonça, 
assinam por sua procuradora Simone Teixeira Vitorino. 

 
 
Belo Horizonte, 16 de Março de 2017. 

 
 
 
       ____________________________________       ___________________________________                                                      

        SIMONE TEIXEIRA VITORINO  
                  Sócia/Administradora                      

JORGE LUIZ MENDONÇA DE OLIVEIRA 
                  Sócio/Administrador 
 

 
         _____________________________________      ____________________________________ 

ANNE LUIZE SANTOS PEREIRA  

 

IURI CAIXETA VIEIRA DE MENDONÇA 
                       Sócio 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Documento Principal

Número do Protocolo

17/170.512-2
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Número do Processo Módulo Integrador

J173685521395

Data

22/03/2017

055.251.926-08 SIMONE TEIXEIRA VITORINO

054.422.766-26 JORGE LUIZ MENDONCA DE OLIVEIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa TECNOLOGIA EDUCACIONAL SOLUCOES E
CONSULTORIA LTDA - ME, de nire 3121076535-1 e protocolado sob o número 17/170.512-2 em
27/03/2017, encontra-se registrado na Jucemg sob o número 6252848, em 31/03/2017. O ato foi deferido
digitalmente pelo examinador Diego Gontijo Veloso. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

055.251.926-08 SIMONE TEIXEIRA VITORINO

054.422.766-26 JORGE LUIZ MENDONCA DE OLIVEIRA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

055.251.926-08 SIMONE TEIXEIRA VITORINO

054.422.766-26 JORGE LUIZ MENDONCA DE OLIVEIRA

Belo Horizonte. Sexta-feira, 31 de Março de 2017
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

DIEGO GONTIJO VELOSO072.251.266-01

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Sexta-feira, 31 de Março de 2017
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